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CAMARA MUNICIPAL

CorurRnro-PRoeRnnnR or DrsrNVo[vtMEnro DrspoRTtvo

Considerando que:

as Secções de Atletismo e de Ciclismo do CrNrno DrspoRrrvo r CulruRnL or Nnvnrs vêm

desenvolvendo uma intensa actividade, proporcionando a prática daquelas modalidades

desportivas a muitos jovens deste concelho;

pata a execução do seu Plano de Atividades, será essencialo apoio do Município, traduzido

na atribuição de um subsídio anual - apoio esse enquadrado no leque de competências

materiais conferido à Câmara Municipal, pelo artigo 33.o, n.o t, alínea u) do RegimeJurídico

das Autarquias Locais (aprovado pela Lei n.o 75f zo:3, de tz de Setembro);

o Mutrttcípto on Povon DE VnRztitrt, neste ato representado pelo Vice-Presidente da Câmara,

Luís DtniunnTtNo DE CnRvRLHo BnttstR, em execução das deliberaçÕes tomadas pela Câmara

Municipal em suas reuniões dezgde fevereiro ede6 de julho, ambas do corrente ano de

2021 e

o CtrurRo DrspoRrtvo r CulruRnl Dt NnvRts, com sede na Rua do Outeiro, rr.o 7, na União

das Freguesias de Aguçadoura e Navais, deste concelho, Pessoa Coletiva n.o 50r.830.537,

neste acto representado pelo Presidente da Direcção, ANoRÉ FrRNnNors MoRrtRn,

no exercício da competência conferida à Câmara Municípal pelo artigo 33.o, fl.o r, alÍnea

u) do Regime Jurídico das Autarquias Locais (aprovado pela Lei n.o 75f zot3, de tz de

Setembro) e
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em cumprimento do Decreto-Lei n.o zTgf zoo9, de r de Outubro (estabelece o regime

jurídico dos contratos-programa de desenvolvimento desportivo),

celebram o CoNrRnto-PRocRnun or DrsrruvoLVrMENTo DrspoRrrvo que se rege pelas

cláusulas seguintes:

PRriurtRn

O presente contrato tem por objectivo o incentivo e a cooperação financeira entre os

outorgantes, no âmbito específico do apoio destinado a permitir que o CrNrRo Drsponrrvo

r CutruRnt DE NAVAIS mantenha o desenvolvimento do atletismo e do ciclismo como pólos

essenciais da sua actividade, continuando a orientar a sua acção em tais domínios, no

sentido do constante alargamento do número dos seus ptaticantes nesse sector.

Srcuruon

O MuNtcípto oR PovoR or VRRzttvt, reconhecendo o interesse público da atividade e dos fins

prosseguidos pelo CerurRo DrspoRrtvo r CuLtuRnL DE NAVAts, compromete-se a prestar

apoio financeiro a esta associação, através de subsídio, no montante de 25.ooo,oo € (vinte

e cinco mil euros), destinado a apoiar a prossecução do objetivo definido na Cláusula

Primeira, visando a atividade desenvolvida pelo CrrurRo DrspoRrrvo r CulruRRl oe NRvnrs

na formação desportiva da juventude, e será liquidada em duodécimos durante o corrente

ano de zozt.

TrRcrrRn

Do apoio referido na claúsula anterior decorrem as seguintes obrigaçÕes para o CrrurRo

DrspoRrrvo r CuLruRnl oe NnvRrs:

a) Manter em actividade e competição
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. equipa de ciclismo, composta por z5/go crianças dos 7 aos 14 anos,

participando em eventos de BTT e estrada;

. equipa de Cadetes de ciclismo de estiada e BTT, composta por 1o atletas;

. equipa deJuniores de cíclismo de estrada e BTT, composta porio atletas;

. equipa de ciclismo de estrada para todos, composta por 8 atletas dos 3o aos

55 anos, todas do concelho da Póvoa de Varzim;

b) Manter em atividade e competição um mínimo de oitenta praticantes, federados,

da modalidade de atletismo;

c) Manter em atividade e competição um mínimo de trinta praticantes, federados, da

modalidade de ténis de mesa.

d) Divulgar as suas valências junto da população poveira, nomeadamente nas escolas

do concelho.

Qunnrn

O Crrurno Dtsponrtvo r CulruRnl or Nnvnrs compromete-se a assegutar uma estreita

colaboração com o MuNtcípto DA PovoR or VnRztwt, com vista ao mais correto

acompanhamento e execução deste Contrato e, em especial, a assegurar princípios de boa

gestão fínanceira.

Qurrura

1. O acompanhamento e controlo deste contrato são feitos pelo Murirrcípto on Povon or

VARZIM, designadamente através do Setor do Desporto, assistindo-lhe o direito de, por

si ou por terceiros, fiscalizar a sua execução.

2. A falta de cumprimento do presente contrato ou o desvio dos seus objetivos por parte
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do Crnrno DrspoRttvo r CutruRRL or NnvRrs constitui justa causa da resolução do

contrato, podendo implicar a devolução dos montantes recebidos.

3' A não afetação da verba atribuída aos fins a que se destina, implica a devolução dos

montantes recebidos ao abrigo deste contrato.

Srxrn

1' O CENrno DrspoRrtvo r CuLrunnl or NRvnrs obriga-se a apresentai ao MuNrcÍpto oR

Povon DE VARZTM relatórios mensais, contendo:

a) números de atletas, em especial as novas insctições;

b) atividades realizadas e custos inerentes à sua realização;

c) locais onde se realizaram;

d) número de participantes /espectadores

e) sinopse de cada atividade;

0 fotografias.

2. No final do ano deverá o CrrurRo DrspoRrtvo r CulruRnl or Nnvnrs apresentar um

relatório final, detalhando toda a ação desenvolvida ao longo do ano e as opções

tomadas, contendo a sua própria avaliação relativa à execução do plano de atividade

anual.

SÉrriun

O presente Contrato-Programa vigora durante o ano civil de zozt

lnroRmnçÃo FtNRNcrtRn RELATTvA Ao ENCARGo RESULTANTE oo CoNrRnlo-PRocRnmn:

r Rubrica do Orçamento do Município: o4f o4.o7.ot.or;
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Os cRetl\ÁtllTos oRçAMErurrus têm os números 8lg e zt58 e os coMpRoMrssos têm os

números 8gg e 247r.

O VrcE- O PRESTDENTE DA DrREcçÃo Do CDC NAvAts,

Em cumprímento da legislação em vigor, o CrNrRo DrspoRrrvo r CulrunRl or NRvnrs

apresentou:

1. Declaração comprovativa da regularização da situação contributiva para com a

segurança social;

2. Declaração comprovativa da situação tributária regularizada.

ArutcnçÃo oo Coorco oos CorurRnros púsrrcos:

. Nos termos previstos na alínea c) do n.o 4 do artigo 5.o do Código dos Contratos

PÚblicos, a Par|e ll (contratação pública) desse diploma legal não é aplicável à

celebração do presente Protocolo.

GrsroR oo CoNrRRlo:

r Q gestor do contrato em nome do Muucípto oR Povon DE VRRztM, nos termos do

artigo z9o.o-A do Código dos Contratos Públicos, é o Coordenador do Setor do

Desporto, Bruno Filipe de Sousa Albuquerque.

Feito em duplicado, ficando um exemplar em poder de cada uma das entidades, na Póvoa

de Varzim, no dia 7 de julho de zozt.

LuÍs
h*i*t/*fu^lPr ,lhwtaBnrrsrR
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